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CONTRATONº. 068/2021 '

PROCESSO Nº. 548/2021 É
PREGÃO PRESENCIAL — LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA PARA ME e EPP Nº. 010/2021

EDITAL Nº. 013/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM

GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME PROPOSTA EM ANEXO, QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA E A EMPRESA TEBAS CONSULTORIA LTDA ME.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA, Estado de São Paulo, com

sede na rua Pedro Pereira Dias, nº. 1.773, Centro, CEP 15.340-000, Nova Luzitânia (SP), CNPJ nº.

53.099.149/0001-36, doravante denominado CONTRATANTE, representada pelo Prefeito Municipal, o senhor

MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, portador do RG nº. 28.839.788-5 SSP/SP e do C.P.F. nº. 181.971.458-65,

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Vereador Antônio Domingos de Morais Filho, nº:25201 -

Centro, nesta cidade de Nova Luzitânia (SP), e de outro lado a empresa TEBAS COSULTORIA LTDA ME,

CNPJ nº. 25.263.535/0001-86, com sede na rua Deolinda Carnielo Davanzzo, nº. 124 - Paulino Davanzzo —

CEP 15890-000 — Uchoa (SP), neste ato representada pelo seu sócio proprietário o senhor MATEUS SGOBI

FALCÃO, portador do RG nº. 42.950.119-5 SSP/SP e do C.P.F. nº. 419.276.098-36, brasileiro, empresário,

solteiro, residente e domiciliado na cidade de Uchoa (SP), doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista a homologação do já mencionado, pelo tipo de Licitação de menor preço global, regida pela Lei Federal

nº. 10.520/02 e subsidiária a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, têm entre si justa e acordada a

celebração do presente contrato administrativo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Li, Constitui-se objeto da presente licitação a Contratação de empresa para prestação de serviços

em consultoria e assessoria em gestão pública na área de saúde, conforme proposta em anexo, observado

o antecedente edital da licitação, seu anexo e à proposta adjudicada da contratada, cujos termos integram O

presente instrumento com força de cláusulas contratuais.

1.2; Os serviços deverão iniciar-se em até 2 (dois) dias após o recebimento da “OIS” expedida pelo Setor

de Compras, seguindo as recomendaçõese solicitações da Prefeitura, salvo outro prazo estipulado pela Prefei-

tura.

bi: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser prestados com visitar “in loco” no local da

sede da Divisão de Saúde, uma vez à cada 15 (quinze) dias, sendo cada visita de 04 horas em horário comer-

cial, das 07h30min às 17h00min, com consultas O orientações por telefone e e-mail, ou outra forma equiva-

lente, diariamente.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo devigência contratual relacionado ao objeto da licitação será de 12 meses, contados a partir da

assinatura deste contrato, podendo ser prorrogadoa critério da prefeitura por igual período, de acordo com O

art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA

TERCEIRA: DO VALOR

| Msr

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 21.777,72 (vinte e um mil setecentos e setenta e sete reais

e setenta e dois centavos), conforme preços da proposta adjudicada da contrat: sendo:
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Item à Quant. ValorUnitário Valor Total

SERVIÇOS EM GESTÃO PU-

BLICA NA ÁREA DE SAÚDE
12 R$ 1.814,81 R$ 21.777,72

TOTAL GERAL R$ 21.777,72

3.1.1 Nos Preços propostos estão inclusos e previstos todos e quaisquer encargos inerentes ao cumprimento integral do

objeto da contratação, considerando mão de obra para à execução dos serviços e fornecimento dos materiais e aparato

necessários, na conformidade das exigências consignadas no edital e minuta contratual, tais como tributos, despesas com

transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários do pessoal envolvido na prestação dos serviços, de

tal sorte que o valor proposto será a únicaeintegral remuneração a ser paga em contraprestação ao cumprimento inte-

gral do objeto da presente contratação.

3.2. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias dotações orçamentárias: Unida-

de: 02.07.01; Funcional: 10.301.012.2.035; Elemento: 339039.01 e Subelemento: 339039.01.5.

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA efetuará o pagamento por ordem bancária, até o 12º (décimo segundo) dia do

mês subsequente da emissão da nota fiscal.

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em

até 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTODE PREÇOS

5.1. Observado o interregno de um ano de vigência do contrato, conforme legislação própria e pertinente,
t

os preços dos serviços praticados na contratação poderão ser reajustados de acordo com a variação do |

INPC/IBGE.

:

CLÁUSULA SEXTA: INADIMPLEMENTOSE SANÇÕES

6.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apre-

sentar documentação falsa exigida para O certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com à União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV doartigo 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

6.2. Multa de 20%(vinte por cento) sobre O valor global da proposta;

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Das obrigações da Contratada:

7.1.1. Recolher todos os encargos fiscais e previdenciários pertinentes às suas atividades; DS

7.1.2. Acatar as recomendações, reclamações e sugestões da CONTRATANTE e cumpri-las. MSF

7.1.3. As autorizações de entrega devem ser idênticas as notas fiscais emitidas, caso haja divergências o setor de compras

deve ser avisado de imediato para serem tomadas as devidas providências.

7.1.4. As licitantes deverão atentar para as disposições da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

Brasileiro de Defesa do Consumidor).

7.1.5. O Serviços de consultoria e assessoria visa oferecer o suporte necessário

precípuas da Divisão de Saúde, oferecendo cooperação técnica voltada para o aperfeiçoamento da gestão, organização e

padronização dos protocolos de atendimentos. Isso, com intuito de propor jonar, concomitantemente, a melhoria da

prestação do serviço público, e ao gestor e técnicos municipais, conhecimentos das fontes /de finanftiamentos Federais e »

eficientê desempenho das atividades

CONTRATO Nº. 068/2021 - EDITAL Nº. 013/2021 - PROCESSO . 548/4021 - PREGÃO P ENCIAL Nº. 010/2821

- LIC O DIFERENCIADA EXCLUSIVA PARA ME e EP



DocuSign Envelope ID: 21DEDB39-60B1-4C47-AC23-9CAG994463C1
! NOVA LUZITÂNIA SEM DoMu sÃo

N MUNICÍPIODEa as/0001-36 NOVADA9Rua Pedro Pereira Dias, 1773 - Centro e
CEP: 15340-000 - SP LUZITAN lA

11734 «e % E

4

Fone: 17 3483 9200 Trabalha e Ke selo pelo Fava

prefmniterra.com.br | www novaluzitania.sp.gov.br
7 ADM. 20212024

Estaduais, bem como a utilização destes recursos no dia-a-dia, por meio de consultoria à Atenção Básica e aos programas

disponibilizados pelo Ministério da Saúde. Assim, para O aprimoramento dos protocolos e melhoria nos atendimentos, é

indispensável que a contratada preste os seguintes serviços:

7.1.5.1 ORIENTAÇÃO SOBRE OS FLUXOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; REFE-

RENTES A PLANEJAMENTO, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES E PAGAMENTOS POR FONTES DE RECURSOS VINCULADOS;

7.1.5.2 ORIENTAÇÃO TÉCNICO E OPERACIONAL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CADASTRO DE PROPOSTAS FINANCI-

ADAS PELO MINISTÉRIO DE SAUDE, ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE;

7.1.5.3 ORIENTAÇÃO PARA O MONITORAMENTO DO ENVIO DE DADOS DO SISTEMA DA ATENÇÃO BÁSICA E SISTEMA

DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL À BASE DE DADOS DATA SUS;

7.1.5.4 ORIENTAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO ANUALDE SAÚDE;

7.1.5.5 ORIENTAÇÕES EM PRESTAÇÕES DE CONTAS, NO QUE SE REFERE À ÁREA DA SAÚDE;

7.2. Das obrigações da Administração contratante:

7.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços.

7.2.2. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

7.2.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento deste contrato, que será a senhora KEILE RENATA

PADOVEZI, Diretora da Divisão de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA: DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

8.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem nos serviços,

até 25%, incidente sobre o valor inicial do contrato, conforme 8 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.

8.2. No caso das supressões, estas podem exceder os limites estabelecidos de até 25%, devendo, no entanto, ser obriga-

toriamente acatadas pela Contratada e mantidas as condições da avença; configura-se alteração quantitativa consensual.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 Determinada porato unilateral e escrito da Administração Contratante, nos casos enumerados abaixo:

9.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos,

9.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos,

9.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão

nos prazos estipulados;

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços;

9.1.1.5. A paralização dos serviços do objeto do contrato;

9.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato;

9.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

execução, assim como as de seus superiores;

acompanhar e fiscalizar a sua

Ri
010/2021

Rr)

9.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

CONTRATO Nº. . 013/2021 - PROCESSO Nº. 548/2021 - PRI GA9/ PRESENCIAL N .
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9.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

9.1.1.10. A dissolução da sociedade;

9.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa, que prejudique a execução do

Contrato;

9,1.1.12. Razões deinteresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Administração Contratante e exaradas no processo adminis-

trativos a que se refere o Contrato;

9.1.1.13. A ocorrência de caso furtuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

9.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,

reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração contratante.

9.1.3. Em caso de rescisão enumerados abaixo, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados quando o houver sofrido.

9.1.3.1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a Administração Contratante e exaradas no processo adminis-

trativo a que se refere o Contrato;

9.1.3.2. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

9.1.3.3. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração contratante, por prazo superior a 120 (cento e i

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessi-

vas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optas pela suspensão de cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

9.1.3.4. O atraso superior à 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração contratante decorrentes do

objeto contratual, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturba-

ção da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigaçõesaté que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administra-

ção contratante.

9.1.4, A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos acarreta as

seguintes consequências:

9.1.4.1. Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administra-

ção contratante,

9.1.4.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O presente Contrato regular-se-á pelas suas Cláusulas, pelos preceitos do Direito Público e pelo disposto da Lei

Federal nº. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições de direito privado e os princípios da teoria geral dos

contratos;

10.2. O presente contrato vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, ao antecessor edital pertinente à licitação

instaurada, Edital nº. 013/2021, e aos termos da proposta da contratada;

DS

transcritos: MSF

ENCIAL Nº. can)

CLÁUSULA

DÉCIMA

PRIMEIRA:

DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE

11.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estives:

a) O Edital de Pregão Presencial nº 010/2021.
b) A proposta da CONTRATADA.
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c) As especificações técnicas da Prefeitura, ou as que forem por ela aprovadas para O presente contrato, com as quais

concorda a CONTRATADAsem condições ou ressalvas.

d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.

À DÉ EGUNDA: DO FORO

12.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundo

Nhandeara (SP).

s da execução deste Contrato é o da Comarca de

/

f
Assim estando justos e pactuados, assiham aspi eseste Terno de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença

das testemunhas adiante nomeadas€ assinadas. /

Nova Luzitânia (SP), 23 de julho de” 2021.

Pela Contratante: Í

DANIELE FAGUNDES JACO
Diretor da Divisão de Saúde

PORTARIA Nº. 10.838, DE 10/05/2021
RG. nº. 43.366.479-4 - CPF nº. 311.271.708-21

PELA CONTRATADA:

DocuSigned by:

Matuus Soh Faltas

TEBAS COSULTORIA LTDA ME
CNPJ nº. 25.263.535/0001-86

CONTRATADA
MATEUS SGOBI FALCÃO

RG nº. 42.950.119-5 SSP/SP - C.P.F. nº. 419.276.098-36
E-mail: tebasconsultoria gmail.com

TESTEMUNHAS:

Portaria 10.583 de 11/01/2021
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA

CONTRATADO: TEBAS COSULTORIA LTDA ME

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 068/2021 o , :

OBJETO: CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DE SAUDE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como O acompanhamento de sua execução contratual,

estão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite pro-

cessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonân-

cia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legis-

lativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do

“Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020,

conforme “Declaração(ões) de Autalização Cadastral” anexa (Ss);

i e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer O direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber. Ds

LOCALe DATA: Noyá Lúzitânia (SPÍ, 23 de julhd de 2021. » Msg
/ N

Nome: MIGUEL JOSE ARAUJO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 181.971.458-65

Assinatura:

RESPONSÁVEIS Nai )

SA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAC
Nome: MIGUEL JOSÉ ARAUJO JUNIOR À

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 181.971.458-65 /

ÉRTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPEN-

PER RR /

Assinatura:
I

Dadá

RESPONSÁVEIS QUEAE O AJUSTE: oTAL Nº. 010/2021Pelo CONTRATANTE:
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Nome: MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
N

CPF: 181.971.458-65
|

N

Assinatura: /|
V / —

Nome: DANIELE FAGUNDES JACO

Cargo: Diretora da Divisão de Saúde
RG. nº. 43.366.479-4 - CPF nº. 311. 271.708-21

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: MATEUS SGOBI FALCÃO

Cargo: Sócio - Proprietário
RG nº. 42.950.119-5 SSP/SP - C.P.F. nº. 419.276.098-36

DocuSigned by:

Matuus Sogln Faltas N
Assinatura:

Cn PREFEITO no PAL

CPF: 181.971.458-65
neem

Assinatura:
[

fz
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MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA SUvERNO DO MuNcimo

CNPJ 53.099.149/0001-36
Rua Pedro Pereira Dias, 1773 - Centro

CEP: 15340-000 - SP
Fone: 17 3483 9200

prefmnidterra.com.br | www.novaluzitania.sp. gov.br

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 068/2021

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA
CONTRATADO: TEBAS COSULTORIA LTDA ME

OBJETO: CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DE SAÚDE.

NOVA=iy
LUZITANIA
Trabalha e Resprcila prelo Pava

ADM. 20212024

Nome: Miguel José Araújo Júnior

Cargo: Prefeito Municipal

RGN.: 28.839.788-5 SSP/SP

Endereço: Rua Vereador Antônio Domingos de Morais Filho, nº 2.101 - Centro, CEP 15340-
000 - Nova Luzitânia (SP)

Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879

E-mail: E-mail institucional: prefmnlOterra.com.br / migueljunior.prefeitoQgmail.com
E-mail pessoal: patinhojuniorGOgmail.com

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP
Nome: Miguel José Araújo Júnior

Cargo: Prefeito Municipal

Endereço Comercial Orgão/Setor Rua Pedro Pereira Dias, nº. 1.773 — Centro - CEP
15340-000 - Nova Luzitânia (SP)

Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879

E-mail: E-mail institucjonal: prefmniQterra.com.br / miguelju-
norrfetoGâmacom

Nova Luzitânia (SP), 23 de julho de 2021.

MIGUELJOSÉ ARAÚJO JÚNIOR
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